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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

 

FEITO: INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023PE 

RAZÕES: INABILITAÇÃO DE EMPRESA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO (GLP) EM BOTIJÕES DE 13 KG E AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES (CASCO) DE 13 

KG PARA USO NAS DEPENDENCIAS DAS SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 Manifestação de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO durante a sessão realizada no dia 

15/06/2023, pelo representante da empresa AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, devidamente qualificada na peça inicial, em fase de decisão 

que declarou habilitada a empresa MV COMERCIO DE GAS EIRELI. 

 Conforme o item 11.1. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor 

recurso, exclusivamente via Sistema, em até 30 minutos imediatamente posteriores ao ato de 

declaração do vencedor, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 Entretanto, entendemos que as razões recursais foram apresentadas quando da interposição de 

intenção de recurso registrada na declaração de vencedora. 

II - DAS RAZÕES DE RECURSO APRESENTADAS PELA RECORRENTE 
Trata-se, em síntese, de intenção de interpor recurso administrativo interposto contra a empresa 

MV COMERCIO DE GAS EIRELI, no âmbito do procedimento licitatório, realizado na modalidade 

pregão eletrônico Nº 012/2023PE devido a empresa declarada vencedora apresentar os índices 

contábeis abaixo do exigido no edital e também contra a empresa  COMERCIO DE GAS COTRIM 

FLORES LTDA, que motivou a intenção de recurso com fundamentos de serem ambas empresas não 

localizadas no município de Sebastião Laranjeiras - BA. 

A empresa AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA motivou 

sua intenção de recurso durante a sessão em síntese nos seguintes termos: “Manifesto intenção de 

recurso com a empresa vencedora. Conforme o edital, deverá apresentar os Índices igual ou maiores 

que 1 (um); Terá prioridade de contratação a empresa localizada no local regionalmente até 10% acima 

do melhor lance” e o pregoeiro com sua comissão deverá extrair os dados necessários para efetuar e 

depois avaliar o recuso.  
II – RELATÓRIO 

 AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 07.850.339/0001 -26, com sede à RUA 07 DE SETEMBRO, n.309, 
CEP: 46.450-000, no município de Sebastião Laranjeiras; representada pela sócio-administradora 
Sra. Cristiana Araújo da Cruz Macedo, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº 
012.572.415-24, com o mesmo endereço profissional da empresa acima, tem a honra de comparecer 
perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988, 
especificamente nos termos do tópico 10.1 e seguintes do Edital, apresentar tempestivamente suas 
RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO tendo em vista as relevantes razões de fato e de direito que 
seguem em anexo, devidamente instruída, e ao final requer a desclassificação da empresa MV 
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COMERCIO DE GÁS EIRELI, portadora do CNPJ n. 40.554.417/0001-10, sob o seguinte 
fundamentação: 
III - DA ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DE INTERPOR O RECURSO 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Preliminarmente, o Edital no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as 

partes, é norma fundamental da licitação, cujo objetivo é determinar o objeto da licitação, discriminar 

os direitos e obrigações dos intervenientes e o Poder Público e disciplinar o procedimento adequado 

ao estudo e julgamento das propostas e documentos de habilitação. Dispõe ainda o artigo 41 da Lei nº 

8.666/1993, que “A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada. ” 

Relativo à qualificação Econômico-Financeira, do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social (2022) exigidos no edital, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à apresentação de balancetes ou 

balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. À comprovação da boa situação financeira será 

verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) Índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual 

ou maior do que 1,0 (um inteiro); 

 
 

 
Figura 01 – item b4 do edital e as fórmulas para os cálculos 

 

Em anexo, a imagem abaixo ilustra os índices contábeis apresentado no balanço patrimonial 

da empresa MV COMERCIO DE GÁS EIRELI.  
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Figura 2  - Índices apresentados pela Empresa MV COMERCIO DE GAS EIRELI 

 

No entanto, como podemos observar no caso em questão, em que a empresa recorrente 

apresentou o cálculo do Índice de Liquidez Geral menor que <1, descumprindo exigência editalícia, 

motivando a formalização de recurso para análise da situação econômico-financeira da empresa. 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A EMPRESA LOCALIZADA NO LOCAL OU 

REGIONALMENTE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) ACIMA DO MELHOR LANCE. 

Seguindo também outra motivação de recurso interposto, os benefícios referidos no caput deste 

artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as empresas sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor lance de acordo edital.  

 

 
Figura 3 - Item 7.24 do edital 
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Conforme estabelecido no edital, terá prioridade de contratação a empresa localizada no local 

ou regionalmente, desde que seu valor esteja até 10% acima do melhor lance. No presente caso, 

verificou-se que a empresa AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

é a única localizada no município de Sebastião Laranjeiras, e, após uma análise minuciosa dos valores 

apresentados pelos concorrentes, constatou-se que o valor final ficou abaixo de 10% em relação à 

primeira colocada. 

 

 
Figura 4 - Resultado final extraído do Sistema Licitações-e 

 

Empresa 
Lance 

Final 

% acima do 

melhor lance 

MV COMERCIO DE GAS LTDA 69.400,00 - 

COMERCIO DE GAS COTRIM FLORES LTDA 75.600,00 8,95 

AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PET 

76.250,00 9,07 

Tabela 1 - Valores finais e cálculos 

Ressalta-se ainda que o objetivo dessa prioridade é fomentar o desenvolvimento econômico e 

empresarial no município, conforme disposto no art. 48, §3º da Lei Complementar 123/06 e conforme 

recorte da página web da ANP, pode-se verificar que, entre as participantes, a empresa AUTO POSTO 
XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA é a única localizada no município de 

Sebastião Laranjeiras.  
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Figura 5  - Consulta ao Site ANP 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Solicitamos a devida desclassificação da empresa MV COMÉRCIO DE GÁS LTDA, uma vez 

que a mesma apresentou índices contábeis abaixo dos requisitos estabelecidos no edital. Além disso, 

reiteramos o pedido de desclassificação das empresas MV COMÉRCIO DE GÁS LTDA e 

COMÉRCIO DE GÁS COTRIM FLORES LTDA, de acordo com o item 7.24 do edital, visando 

aplicar as disposições ali estabelecidas. 

 

Sebastião Laranjeiras - BA, 19 de junho de 2023. 

 

 
 

 

 

 
 


